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PORTARIA MUNICIPAL Nº 226, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2021 
 

“Dispõe sobre designação do Chefe de Gabinete 
Marcelo Otávio da Silva para responder pelo cargo 
em comissão de Secretário Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer, nos termos dos artigos 65 e 
66, da Lei Municipal nº.716/2000 e dá outras 
providencias”. 

 
 Considerando que a Secretária Municipal de Educação Maria Imaculada de Andrade 
Oliveira é servidora efetiva do município de Santana da vargem e possui férias vencidas dos 
anos anteriores; 
  
 Considerando que a Lei Municipal 716/2000 (Estatuto dos Servidores do Município 
de Santana da Vargem), em seus artigos 65 e 66, prevê as hipóteses de substituição; 
  
 Considerando que a Lei Municipal 716/2000 (Estatuto dos Servidores do Município 
de Santana da Vargem), estabelece em seus artigos 65 e 66,  
 

“Art. 65 - Haverá substituição no impedimento do 
ocupante de cargo em comissão”. 

 
“Art. 66 - A substituição dependerá de ato da 
Administração, e será remunerada quando atingir o 
período de 30 (trinta) dias”. 
 

O Prefeito Municipal de Santana da Vargem, no uso das atribuições que lhe confere 
a Lei, e em especial o artigo 79, I, “b”, da Lei Orgânica do Município. 
 

RESOLVE: 
 

Art.1º. Fica designado o Chefe de Gabinete Marcelo Otávio da Silva para responder 
pelo cargo em comissão de Secretário Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 
conforme previsão dos artigos 65 e 66 da Lei Municipal nº.716/2000 (Estatuto dos 
Servidores Municipais de Santana da Vargem), enquanto perdurar o afastamento da titular 
da pasta da Secretaria Municipal de Educação. 

 
Art.2º. Fica o substituto autorizado a assinar as contas bancárias obrigatoriamente de 

responsabilidade do Secretário Municipal de Educação. 
 
Art.3º. Fica revogada a Portaria nº.224, de 21 de dezembro de 2021.  
 
Art.4º. Esta Portaria entra em vigor no dia 03 de janeiro de 2021. 

 
Santana da Vargem/MG, 27 de Dezembro de 2021. 

 

 

Jose Elias Figueiredo 
Prefeito Municipal 
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DECLARAÇÃO 
 
 
 

 Eu, MARCELO OTÁVIO DA SILVA, portador do CPF/MF sob o nº. 048.895.316-29, 

declaro ter recebido, conhecer e aceitar, em todos os seus termos, a Portaria nº.224/2021, 

de 21 de dezembro de 2021 supra. 

 
 
 Santana da Vargem/MG, 27 de dezembro de 2021. 
 
 
 
 

MARCELO OTÁVIO DA SILVA 
Declarante 

 


